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          GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

REQUERIMENTO N°           DE 2023
(Da Sra. Adriana Ventura e outros)

Requer  a  realização  de
Sessão Solene  em homenagem ao
Dia  Internacional  do  Combate  à
Corrupção,  a  ocorrer  no  dia  7  de
dezembro de 2023.

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 68 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, a realização de Sessão Solene, a ocorrer no dia 7 de dezembro de

2023, para relembrar o Dia Internacional do Combate à Corrupção.

JUSTIFICATIVA

No dia 9 de dezembro se celebra o dia internacional contra a corrupção, data

em que foi assinada, na cidade de Mérida, no México, em 2003, a Convenção das

Nações Unidas Contra a Corrupção.

De acordo com o  ranking  mundial  do Índice  de Percepção da Corrupção

(IPC) 2022,  que  mede  como  a  integridade  do  setor  público  é  vista

internacionalmente e divulgado pela Transparência Internacional, o Brasil ficou em

94º lugar  entre 180 países.  O país aparece estagnado com 38 pontos em uma

escala de zero a 100 – em que zero significa “altamente corrupto” e 100 significa

“muito íntegro” – pelo terceiro ano consecutivo, saindo da 96ª para a 94ª posição.

*C
D2

30
28

66
83

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adriana Ventura e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230286683400

RE
Q

 n
.3

37
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
1/

03
/2

02
3 

17
:4

3:
38

.6
00

 - 
M

ES
A

https://comunidade.transparenciainternacional.org.br/indice-de-percepcao-da-corrupcao-2022
https://comunidade.transparenciainternacional.org.br/indice-de-percepcao-da-corrupcao-2022


          CÂMARA DOS DEPUTADOS

          GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

Argentina,  Etiópia,  Marrocos e  Tanzânia receberam a  mesma  pontuação  que  o

Brasil no índice 1.

A corrupção é, neste sentido, um mal sistêmico. É por isso que seu combate

é  matéria  de  extrema  relevância  e  de  necessária  lembrança.  Trazer  à  tona  a

importância deste tema, por meio de uma sessão solene, parece-nos uma medida

muito importante.

Indo além, conforme pronunciado pelo instituto Ethos: 

A corrupção se estabelece de diferentes formas e ambientes e por
isso é um problema complexo a ser solucionado. É preciso compreender a
sua  existência  a  partir  de  um sistema orgânico  e  mutável  que  cria  e  se
apropria  de  espaços  ou  mecanismos  para  que  relações  com  interesses
escusos  se  estabeleçam.  É  nesse  sentido  que  não  há  uma  solução  ou
caminho único [...] Diante de sua complexidade, o combate a esse problema
deve incluir o fortalecimento das instituições democráticas (e nesse caso, é
preciso inclusive revisitar as estruturas que foram distorcidas para corroborar
com o sistema de corrupção) e mecanismos de prevenção e controle social.1

Tendo isso em vista, mostra-se imperiosa a criação de uma agenda conjunta

de combate  à  corrupção com a participação de todas as  entidades que podem

colaborar com o aprimoramento dos mecanismos de mitigação da atuação ilícita.

É importante relembrarmos a essencialidade de instituições como Ministério

Público, Controladoria Geral  da União, Tribunal  de Contas da União e o próprio

Poder Legislativo, ao exercer seu poder fiscalizatório, entre outros.

Em 2021, em levantamento feito pelo Programa Nacional  de Prevenção à

Corrupção (PNPC),  coordenado pelo Tribunal  de Contas da União (TCU) e pela

Controladoria-Geral da União (CGU), concluiu-se que menos 2% das organizações

públicas do Brasil possuem sistema de proteção adequado contra atos lesivos como

fraude e corrupção. Organizações municipais são as que apresentam maior grau de

exposição.  O PNPC contou com a participação voluntária  de  mais  de  nove mil

1 Disponível em: 
https://comunidade.transparenciainternacional.org.br/indice-de-percepcao-da-corrupcao-2022
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instituições  públicas  dos  três  poderes  dos  níveis  federal,  estadual  e  municipal,

sendo que o Poder Executivo representou 72% do total de respondentes 22.  

Ainda, acrescenta-se que a corrupção não se limita a esfera pública, motivo

pelo qual é importante relembrar a indispensável institucionalização dos programas

de compliance na iniciativa privada, bem como práticas positivas de gestão. Essas

são marcas e diretrizes que demonstram a disponibilidade da iniciativa privada em

também dialogar e contribuir com o tema.

Sendo assim, o esforço conjunto entre iniciativa privada e Poder Público, no

combate dos delitos corruptivos, é medida essencial  para o desenvolvimento do

país e da sociedade como um todo.

Diante do exposto, o combate a corrupção é pauta de interesse de todos os

cidadãos na medida em que todos são indiretamente afetados pelos efeitos nocivos

das práticas corruptas.

Assim, solicitamos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente

requerimento de Sessão Solene.

     Sala das Sessões,      de fevereiro de 2023.

   Deputada ADRIANA VENTURA
 NOVO/SP

2 Disponível:
https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/levantamento-traz-dados-sobre-corrupcao-nas-organizacoes-publicas-
brasileiras.htm *C
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Requerimento de Sessão Solene
(Da Sra. Adriana Ventura)

 

 

Requer a realização de Sessão

S o l e n e  e m  h o m e n a g e m  a o  D i a

Internacional do Combate à Corrupção, a

ocorrer no dia 7 de dezembro de 2023.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD230286683400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 2  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 3  Dep. Julio Cesar Ribeiro (REPUBLIC/DF)

 4  Dep. Dr. Frederico (PATRIOTA/MG)

 5  Dep. Célio Studart (PSD/CE)

 6  Dep. Carlos Chiodini (MDB/SC)

 7  Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra (PL/SP)

 8  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 9  Dep. Cristiane Lopes (UNIÃO/RO)

 10  Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)

 11  Dep. Mario Frias (PL/SP)

 12  Dep. Pezenti (MDB/SC)

 13  Dep. Sanderson (PL/RS)

 14  Dep. Jeferson Rodrigues (REPUBLIC/GO)

 15  Dep. Daniel Freitas (PL/SC)

 16  Dep. Kim Kataguiri (UNIÃO/SP)

 17  Dep. Junio Amaral (PL/MG)

 18  Dep. Coronel Telhada (PP/SP)

 19  Dep. Fausto Pinato (PP/SP)

 20  Dep. Professora Goreth (PDT/AP)

 21  Dep. Marcelo Queiroz (PP/RJ)

 22  Dep. Renilce Nicodemos (MDB/PA)

 23  Dep. Zé Silva (SOLIDARI/MG)

 24  Dep. Emidinho Madeira (PL/MG)
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 25  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 26  Dep. Eduardo da Fonte (PP/PE)

 27  Dep. Afonso Hamm (PP/RS)

 28  Dep. Marcelo Álvaro Antônio (PL/MG)

 29  Dep. Dayany do Capitão (UNIÃO/CE)

 30  Dep. Coronel Fernanda (PL/MT)

 31  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 32  Dep. José Rocha (UNIÃO/BA)

 33  Dep. Capitão Augusto (PL/SP)

 34  Dep. Max Lemos (PROS/RJ)

 35  Dep. Pedro Aihara (PATRIOTA/MG)

 36  Dep. Joaquim Passarinho (PL/PA)

 37  Dep. Félix Mendonça Júnior (PDT/BA)

 38  Dep. Silvye Alves (UNIÃO/GO)

 39  Dep. Paulo Alexandre Barbosa (PSDB/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 40  Dep. Amália Barros (PL/MT)

 41  Dep. André Fernandes (PL/CE)

 42  Dep. Pedro Westphalen (PP/RS)

 43  Dep. Felipe Becari (UNIÃO/SP)

 44  Dep. Julio Lopes (PP/RJ)

 45  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 46  Dep. Eduardo Velloso (UNIÃO/AC)

 47  Dep. Adriano do Baldy (PP/GO)

 48  Dep. Messias Donato (REPUBLIC/ES)

 49  Dep. Eros Biondini (PL/MG)

 50  Dep. Tenente Coronel Zucco (REPUBLIC/RS)

 51  Dep. Celso Russomanno (REPUBLIC/SP)

 52  Dep. Ana Paula Leão (PP/MG)
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